
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36^570 — E S T A D O D E MINAS QERA lS 

GABINETE DO PREFEITO 

LBl Nfl 499^6 

Autorlsa celeteação do convênio 

o Povo do Nmiclplo dè viçosa, por aeus representantes 
legais^ aprovou e eui «n seu mae promulgo e sanciono a seguinte 
Leil 

Art* lfl * Fica o Executivo Municipal autcr izado a cel£ 
tear convênio com a secretaria de Bstado da saúde do Bstado de Ml* 
nas Geraia e com o Instituto Nacional de Assistência H&dioa da 
vld&icia social « INAMPS visando a instalação, en viçosa, do Slut^ 
aa Integrado de Saúde* 

Art* 2fl - Esta Lei entrará em vigor na dafa de sua pro-
blicação* revogadas as disposições em oantrárlo, oonreado aa des
pesas cem a sua execução Junto ao Orçamento Municipal* 

Vicosa* 11 da julho de 19fi6 

José Am̂ ô̂  Garcia 
Prefeito Municipal 

(Aprotmdo em sessão da cânara Municipal» en 04/D7/B6) 
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